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O que impede o Ministério Público 
de agir diante de ilegalidades 
comprovadas e indícios de corrupção?

lEm Setembro passado, o Tribunal Administrativo da Cidade de Maputo (TACM) 
negou visto ao contrato celebrado entre o Instituto do Algodão e Oleaginosas 
de Moçambique (IAOM) e a empresa “Future Technology of Mozambique” (FTM), 
no valor de 129.594.000,00 meticais. O TACM declarou o contrato juridicamente 
nulo e insusceptível de produzir efeitos.
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Para além de anular o contrato, o TACM de-
terminou a remessa dos autos ao Ministério 
Público (MP), reconhecendo a existência de 

indícios graves de práticas ilícitas que ultrapas-
sam a mera ilegalidade administrativa e podem 
con�gurar responsabilidade criminal. Apesar da 

gravidade dos factos e da decisão inequívoca do 
TACM, quase três meses depois o MP permanece 
em silêncio. Essa inércia lança sérias dúvidas so-
bre o compromisso das instituições de justiça no 
combate à corrupção e à má gestão dos recursos 
públicos.

Um processo cheio de 
irregularidades 

O TACM foi claro ao concluir que o contrato 
estava contaminado por vícios insanáveis. En-
tre as irregularidades destacam-se: ausência 
de cobertura orçamental válida e adjudicação 
sem cabimento �nanceiro, violando o princípio 
da legalidade; adjudicação à empresa sem ex-
periência comprovada, criada apenas em Abril 
de 2025, sem historial de execução de contra-
tos de grande dimensão; violação do princípio 
da economicidade, já que existiam propostas 
mais baratas e tecnicamente adequadas; ga-
rantias inválidas e manipulação de prazos, de-
cisões complexas tomadas em apenas 48 horas. 
Segundo o TACM, o conjunto dessas irregulari-
dades demonstra que o processo foi montado 
para favorecer ilegalmente um operador eco-
nómico, em detrimento do interesse público.

MP em silêncio

Apesar da gravidade dos factos e da decisão 
inequívoca do TACM, o MP permanece em si-
lêncio. Essa inércia lança sérias dúvidas sobre 
o compromisso das instituições de justiça no 
combate à corrupção e à má gestão dos recur-
sos públicos. O envio do processo pelo Tribu-
nal deveria ter provocado uma resposta ime-
diata do MP, tendo em conta que estão em 
causa indícios de corrupção, fraude e abuso 
de poder. O mutismo da Procuradoria é, por 
isso, preocupante, e pode transmitir a ideia de 
protecção política aos dirigentes envolvidos, 
incluindo o Director-Geral do IAOM, Edson 
Herculano dos Anjos de Almeida, e outros res-
ponsáveis do Ministério da Agricultura, Am-
biente e Pescas. 

Silêncio do MP consolida a impunidade

Quase três meses depois de o TACM ter submetido o expediente ao MP, o país continua à espera de 
uma resposta do órgão. O Centro para Democracia e Direitos Humanos (CDD), que despoletou o as-
sunto e chegou a interpelar o Tribunal Administrativo para não conceder visto ao contrato, manifesta 
crescente preocupação perante o silêncio.

Para o CDD, ao permanecer em silêncio, o MP consolida a impunidade. Agir, pelo contrário, seria 
a�rmar o primado da legalidade e restaurar alguma con�ança nas instituições encarregues de prote-
ger o interesse público.
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